
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
JOINVILLE – SC. 

 

 

 

 

 

 

 

INTERATIVA INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
RECICLADOS LTDA EPP.  Sociedade empresária, com sede em 

Joinville - SC, à Estrada Dona Francisca N.º 10.174, distrito de 
Pirabeiraba - CEP. 89239-270, neste ato por seus representantes 

legais: ROBERTO NOGUEIRA DA GAMA FILHO e INGRID 
MAGDA NOGUEIRA DA GAMA, vem respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seus advogados, instrumento de 
mandato incluso, requerer seja admitido o presente pedido de: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, o que faz com base no artigo 47, 52, 
58 e seguintes da Lei n° 11.101 de 2.005, e pelos fundamentos de 

fato e de direito que passa a expor: 

   

DA EMPRESA e os FATORES DO DESEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO: 

A empresa requerente foi constituída em 22 de janeiro de 2001 
estando seus atos constitutivos arquivados no Registro do Comércio – NIRE – 42202940831 

JUCESC registro n.º: 42202940831, assim como todas as alterações contratuais e tem seu 
principal estabelecimento industrial no endereço declinado, onde se dedica de modo ininterrupto 

ao ramo industrial de fabricação de matéria prima, moagem, pigmentação e extrusão de 
termoplásticos, através de processo de reciclagem de sucatas ou de resíduos, os quais na sua 

maioria são coletados na própria região de Joinville.  
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Seu capital social é de cento e vinte e quatro mil e vinte e dois reais 
subscrito, integralizado e atualmente composto pelos sócios: ROBERTO NOGUEIRA DA GAMA 

FILHO e INGRID MAGDA NOGUEIRA DA GAMA na proporção de cinquenta por cento para cada 
um os quais se dedicam integral e exclusivamente à atividade empresarial. 

 

Como se pode observar de seus documentos contábeis, balanços e 
demonstrações financeiras, assim como das alterações de seu capital social, todos os seus 

resultados foram capitalizados, ou seja: reinvestidos no desenvolvimento de suas atividades 
industriais. 

Até 2013, suas reservas de lucros acumulados chegaram a R$-
1.195.203,46, no ano seguinte já sofreu prejuízos na ordem de R$-338.464,64. 

 

Em 2014 um incêndio de grandes proporções atingi suas 

instalações, inutilizando obras e causando paralização que resultaram na interrupção e mudança 
de rumos da atividade produtiva.  

Na sequência em 2015, a redução de fornecimento de material 

(aparas) de parte da maior indústria local, obrigou-a buscar alternativas, procurando adequar-se 
ao processamento de materiais “pós-uso”, o que implicou também em adquirir da mesma empresa, 

aparas e sucatas de materiais, inclusive contaminantes do meio ambiente, e equipamentos 
também de Empresas de Santa Catarina visando não perder competitividade no mercado já então 

bastante recessivo. 

Tentou em 2016 e 2017 fazer com que os investimentos (lavação) 

até então incorporados, pudessem render o esperado. O que se mostrou frustrante já que o 
conjunto adquirido da ALBRECHT com recursos de longo prazo fornecidos pelo BB, esgotara o 

prazo de carência sem conseguir fazer com que tal equipamento se tornasse adequado e de 
conformidade para a finalidade que fora projetado. 

 

Nova alternativa foi buscar a Requerente em meados de 2017, com 

inovador projeto  visando o aproveitamento de sucatas e resíduos plásticos, desta vez em parceria 
com a UFSC, que desenvolveu o projeto de produção de postes ou mourões para cerca, 

inteiramente com resíduos plásticos, praticamente com “lixo do lixo”, o que seguramente lhe daria 
suporte e viabilidade, além de pontuar como única empresa a utilizar tal tipo de matéria prima, 
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de modo a beneficiar as industrias locais e poluentes, dada a destinação final dos resíduos 
plásticos e outros materiais não degradáveis que necessitariam ser descartados ou reutilizados. 

 

No dia 27 de outubro de 2017, no entanto, foi surpreendida pela 
atitude hostil e maléfica de representantes da citada empresa fornecedora, que mais uma vez 

agindo de forma inesperada, abusiva e prepotente, argumentando a existência de suposta 
denuncia anônima de depósito de resíduos tóxicos de polímeros (PBT e PPS), nocivos ao meio 

ambiente, procedentes de diversos fornecedores, dentre os quais os adquiridos da prepotente 
fornecedora, adentraram nas instalações onde se processava o material de reciclagem, e dali 

retiraram mais de 700 (setecentas) toneladas de sucatas destinadas ao novo projeto, entregando-
o na empresa Catarinense como material tóxico.  

Esses fatos serão objeto de ações de ressarcimento, posto que 

simplesmente injustificáveis por se caracterizarem como de “exercício abusivo das próprias 
razões”. 

Essa empresa, no entanto, passou a descartar esses materiais 

vendendo-os a comerciantes de aparas de dentro e fora do Estado, pulverizando e terceirizando a 
sua responsabilidade, deixando de lado a pseudopreocupação com a proteção do meio ambiente.  

  

Diante de um fluxo de caixa já castigado pela crise econômica e 
financeira de nosso País e após os eventos não previstos, acentuou-se a debilidade financeira, de 

modo que teme não poder em curto espaço de empo, encontrar meios suficientes para debelar 
esses entraves, o que poderá por em risco todo o seu patrimônio material e imaterial, adquirido 

com enormes sacrifícios ao longo de toda a sua existência.  

E, para isso deve apelar ao Judiciário para que juntamente com os 

demais credores alcancem o objetivo maior da lei 11.101/2005, que é a preservação da empresa 
e do amparo social que ela representa seus trabalhadores e colaboradores. 

A empresa mantém ainda dezenas de empregos diretos e quase 

uma centena de empregos indiretos, em sua maioria das classes menos favorecidas. Na sua 
atividade produtiva desenvolve diversos projetos, e aperfeiçoa ou qualifica sua mão de obra e é 

exemplo de sustentabilidade porquanto retira do meio ambiente produtos que demandam anos 
para decomposição.  
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Cabe relevar que de 2013 a 2015 e mais acentuadamente em 2016, 
o ciclo de produção com maior quantidade de produtos elaborados com insumos “pós-consumo”, 
é bem maior, exigindo muito mais tempo na produção desde o início até seu acabamento, pois 
demanda, coleta, separação, lavagem, e controles rigorosos para evitar a contaminação.  

Apesar de toda diligência as devoluções por inconformidade, de 

clientes mais exigentes passou a ser uma constante, o que resultou em sensível aumento de 
custos, seja com a perda do produto ou com o seu reprocessamento. 

Efetivamente isso também contribuiu para a redução de suas 
margens de rentabilidade, o que está estampado de modo mais técnico nas demonstrações 

contábeis e financeiras de 2015/2017 verificando-se apesar da elevação das receitas em 9%, os 
resultados operacionais mostraram queda de 55%. 

Na esteira e razão inversa desses acontecimentos foram 

necessários recursos de capital de giro para suprir prejuízos e caixa, o que resultou em maiores 
ônus com encargos e endividamento ante a elevação das taxas, insuportáveis se continuarem 

presentes, dada a crise que se abate sobre o mercado com queda de mais de 30% de suas receitas. 

 A requerente tentou ainda junto aos credores, em especial os 
financiamentos bancários, obter uma dilação de prazo e redução de encargos, encaminhando a 
eles propostas que na sua maioria não foram nem mesmo consideradas, ao contrário o que se 

oberva é uma busca mais agressiva no sentido de obter os pagamentos, já inserindo restrições, 
como protestos e anotações em bancos de dados como SERASA, SCPC e outros.   

 

Essa crescente descapitalização pode comprometer o esforço de 

todo o período de atividade, se não houver tempo suficiente para a readequação do tamanho do 
negócio ao efetivo potencial do mercado atual, com a implantação de medidas urgentes, 

administrativas, de ordem estrutural interna, e como se tornou necessária, também a via judicial 
para que tal se concretize através da Recuperação Judicial. 

 Essa empresa mostra potencial de recuperação, bastando 
observar-se que criou dezenas de empregos diretos e chegou a obter receitas anuais superiores a 
cinco milhões de reais, como demonstram os balanços em anexo.  

 

Também superou dificuldades extraordinárias provocadas pelo 
INCÊNDIO EM SUAS INSTALAÇÕES, que destruiu totalmente a área destinada ao processamento 
também prejudiciais aos novos equipamentos, impondo um período de descontinuidade da 
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produção, e perdendo via de consequência a capacidade de fornecimento a clientes que na 
ausência buscaram suprir esse atendimento em empresas concorrentes. 

  

 Porém, a crise que envolve o setor industrial como um todo,     vem 

pior ainda, quando provocada pela insegurança da política, que caiu em total descrédito por conta 
de investidores, e está se alongando de modo a exigir desde logo medidas que resguardem o 

patrimônio social ainda positivo, os empregos diretos, e a tecnologia até então desenvolvida. 

As dificuldades financeiras e as crises provocadas pela recessão 
aparecem diária e publicamente, inclusive nos jornais locais e são reconhecidas pela entidade de 

classe da Indústria, cujo Presidente, com muita clareza admitiu: 

“O setor produtivo tem de se manter ativo e trabalhando. Não 

podemos optar pelo encolhimento porque isso agravaria a crise. 
Nós temos de olhar para frente. A crise é grande, não podemos 

ignorar, mas temos condições de sair dela.” Glauco José Côrte, 
Presidente da Fiesc.  

(http://www.amanha.com.br/posts/view/1543/o-caminho-da-recuperao-

passa-pela industria:)  

 

 Na busca da superação dessa crise a empresa quer novos nichos 

de mercado, se volta para o lançamento de novos produtos, racionalização de custos e de pessoal, 
no sentido de viabilizar a continuação de suas atividades, as quais serão mais bem detalhadas na 

formulação e apresentação de um plano de recuperação que seguramente a conduzirá para fora 
da crise, sem que tenha de sacrificar sobremaneira o interesse social e de credores. 

Com a crescente pressão dos credores em receber seus haveres, 

porém, avolumam-se os pedidos de protestos e execuções, já se prenunciando pedido de retirada 
de bens, que podem inviabilizar a continuidade da produção, pelo desmonte da unidade produtiva. 

 Iniciativas estão sendo tomadas no sentido de estancar as 
deficiências de caixa que podem ser superadas desde que consiga dentro de um plano que será 

apresentado no prazo de sessenta dias, suspender temporariamente os pagamentos de parcelas 
de financiamentos de giro e de seus ativos, além de fornecedores, prometendo e comprovando que 

seu fluxo de caixa tenderá a ser positivo a partir de setembro deste ano. 
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DO ESTUDO PRÉVIO DE SUA VIABILIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

A empresa vem tomando todas as medidas de saneamento 

financeiro necessárias, restringindo ao máximo sem comprometer a eficiência, os custos ou 
despesas na industrialização e prestação de serviços, que lhe darão resultados positivos a partir 

delas, como se deduz dos inclusos demonstrativos e fluxos de caixa, que tende a ser positivo  a 
partir da implementação de todas as medidas de contenção antes declinadas 

As demonstrações financeiras em especial as que foram levantadas 
para instruir o presente pedido, atestam que passa por sérias dificuldades de caixa, portanto, 

transitórias, mas que tem potencial de crescimento suficiente para fazer frente ao programa de 
saneamento que a recuperação judicial pode lhe propiciar.  

DAS DECISÕES ADMINISTRATIVAS JÁ TOMADAS EM PROL 
DO SANEAMENTO FINANCEIRO 

1 – Redução possível dos custos administrativos e da área de produção. 

2 – Renegociação e busca de novos fornecedores. 

3 – Otimização no processamento das matérias primas reduzindo o desperdício de materiais. 

4 – Readequação dos processos e matéria prima, tornando o produto mais competitivo no preço, 
sem a redução de qualidade; 

5 – Lançamento de novos produtos para outros segmentos; 

6 – Gestão direta no sentido de reduzir os custos financeiros e alongamento da dívida. 

7 – Buscar a reparação dos danos potenciais e efetivos gerados injustamente por empresa 
fornecedora de insumos. 

9. Renegociação do valor do principal e encargos pelo fornecimento e financiamento do Banco do 

Brasil, de equipamento que se mostrou em desconformidade com o projeto. 

 

DOS FUNDAMENTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

Na avaliação dos requisitos e fundamentos da recuperação judicial 
há de se levar em conta: 
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I – A importância social e econômica da atividade do devedor no 
contexto local, regional ou nacional: 

A empresa já desenvolveu tecnologia a custos elevadíssimos em 
máquinas, equipamentos, além de qualificar a mão de obra. Atua preponderantemente no 
atendimento das empresas que demandam produtos como polietileno, polipropileno, poliestireno 
e outros, CONTRIBUINDO PARA A PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE porque destinando resíduos 
ou sucatas para novos produtos não poluentes. 

  

É indiscutível que a preservação do estabelecimento e dos 
empregos diretos e indiretos é a meta principal, já que ele engloba os aspectos sociais e econômicos 
no seu conjunto, de modo que transcende os interesses locais e pessoais dos sócios que a 
compõem. 

II – A mão de obra e a tecnologia empregada;  

Ao longo de sua existência necessitou de dar formação e 
qualificação indispensável a seus trabalhadores para tornar a empresa viável e competitiva; 

III – Volume do ativo e passivo: Foram investidos no setor 
produtivo milhões de reais em bens, estrutura física, instalações, máquinas e equipamentos.  

Não lhe era possível prever, porém, que medidas governamentais 
que há pouco deram incentivos para a produção, em especial de bens de capital, (FINAME PSI) 
logo em seguida viessem restringir o poder de compra. 

  

Seu maior patrimônio, ao lado de estrutura física, bens e 
equipamentos de produção, são os bens imateriais que não podem ser avaliados ou quantificados, 
nem constam de seus registros de contabilidade, como a tecnologia de produção. Outro fator não 
quantificável é a capacidade que ela  hoje tem de gerar recursos.  

E, repetindo as palavras simples, mas entusiasmantes do I. Presidente da FIESC: 

 

“O setor produtivo tem de se manter ativo e trabalhando. Não 
podemos optar pelo encolhimento porque isso agravaria a crise. Nós temos de olhar para frente. A 
crise é grande, não podemos ignorar, mas temos condições de sair dela.” (Glauco José Côrte, 
Presidente da Fiesc) 

 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS DO PEDIDO: 
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A empresa ou estabelecimento, local onde se concentram todos os 
meios de produção, que organizados geram riqueza, deixou de ser um patrimônio individual ou de 
grupos, para representar na lição de FABIO KONDER COMPARATO:  

“... uma instituição social, que pela sua influência, dinamismo e 
poder de transformação sirva de elemento explicativo e definidor 
da civilização contemporânea, a escolha é indubitável: Essa 
instituição é a empresa. É dela que depende diretamente a 
subsistência de maior parte da população ativa deste pais, pela 
organização do trabalho assalariado. ... É das empresas que 
provém  a grande maioria dos bens e serviços consumidos pelo 
provo e é delas que o Estado retira a parcela maior de suas receitas 
fiscais. É em torno da empresa, ademais que gravitam vários 
agentes econômicos não assalariados, como os investidores de 
capital, os fornecedores os prestadores de serviços...” 

(Direito Empresarial – FÁBIO K. COMPARATO – pág.3) 

“... A empresa é organismo vivo, tendo seu início e fim, ambos 
entremeados de altos e baixos da fisiologia empresarial. Essa  vida 
porém, apresenta sua fase patológica, caracterizada pelo estado de 
crise econômico-financeira e seus desacertos. O direito de 
recuperação de empresas é o ramo do direito empresarial 
encarregado de cuidar  da fase patológica da empresa enferma, 
mas com possibilidade de salvação.” 

(Sebastião José Roque – Direito de Recuperação de Empresas – 
Editora Icone – pág. 36) 

 

“... O princípio da função social da empresa reflete-se, por certo, 
no princípio da preservação da empresa que dele é decorrente: tal 
princípio compreende a continuidade das atividades de produção 
de riquezas como um valor que deve ser protegido, sempre que 
possível, reconhecendo, em oposição, os efeitos deletérios da 
extinção das atividades empresariais que prejudica não só o 
empresário ou sociedade empresária, mas prejudica também todos 
os demais: trabalhadores, fornecedores, consumidores, parceiros 
negociais e o Estado”. (MAMEDE, 2005, p. 417 in: JURIS PLENUM 
OURO VOL. N.º 37 DE MAIO DE 2014). 
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O pedido encontra amparo no artigo 47 e seguintes da lei 
11.101/2005 que em linhas gerais estabelece: 

 

“... A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de 
permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, 
a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica." 

... 

“Se eventualmente um empresário entra em crise, com a 
momentânea alteração do curso de seus negócios, trazendo-lhe 
problemas de natureza econômica, financeira ou técnica, é 
razoável que a ordem jurídica lhe proporcione anteparos, visando 
não somente a sua estrutura jurídica ou econômica nem apenas o 
binômio credor-devedor, mas sobretudo a sua função social” (José 
da Silva Pacheco – in Processo de Recuperação Judicial, 
extrajudicial e Falência – Ed. Forense – pág.141) 

 

A empresa se enquadra na espécie tratada no texto legal, pois se 
encontra em situação de dificuldade financeira transitória, tendo todas as condições para se 
superar com o processamento do Plano de Recuperação Judicial de que trata o artigo 53 
combinado com o artigo 48 – verbis: 

Art. 53 - O plano de recuperação será apresentado pelo devedor 
em juízo no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação da decisão que deferir o 
processamento da recuperação judicial, sob pena de convolação em falência, e deverá conter: 

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação 
a ser empregados, conforme o art. 50 desta Lei, e seu resumo; 

II -      demonstração de sua viabilidade econômica e; 

III -  laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e 
ativos do devedor, subscrito por profissional legalmente habilitado ou empresa especializada. 

Parágrafo único. O juiz ordenará a publicação de edital contendo 
aviso aos credores sobre o recebimento do plano de recuperação e fixando o prazo para a 
manifestação de eventuais objeções, observado o artigo 55 desta lei. 
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DOS REQUISITOS DE ORDEM PROCESSUAL: 

São condições que devem ser demonstradas por ocasião da 
propositura da ação e que são inteiramente atendidos pela requerente, como provam documentos 
e certidões que anexa: 

"Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no 
momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda 
aos seguintes requisitos, cumulativamente: 

I - Não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por 
sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes; (certidão de fls.) 

II - Não ter há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial; (certidão Fórum fls.) 

III - Não ter há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de 
recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo; 

IV - Não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou 
sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei. (certidões 
anexas) 

O pedido está basicamente centrado em dois dispositivos da lei, 
enumerados como meios de recuperação, na forma do artigo 50 e seguintes da Lei n.º 11.101/2005 
dentre eles: 

REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E ECONÔMICA: – que 
poderá prever a devolução, restituição, ou alienação parcial de bens de que trata o artigo 50, 
observada a formalidade de seu parágrafo primeiro, e o redimensionamento e adequação do 
negócio ao mercado comprador que o plano vier a estabelecer. 

REESTRUTURAÇÃO FINANCEIRA: com a dilação de prazos de 
pagamento de obrigações e eventualmente remissão de parte do pagamento de dívidas – artigo 50, 
inciso I todos da lei 11.101/2005. 

 

Apresenta o rol de dívidas que deverá incluir no pedido de 
Recuperação Judicial, o qual abrangerá a classe de Credores sem garantia ou privilégios, por 
fornecimentos ou financiamentos, e do que exceder ao limite das respectivas garantias, (alienação 
fiduciária) nos termos do Artigo 41, Inciso III, da Lei n° 11.101/2.005.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

c.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
30

25
54

-4
2.

20
18

.8
.2

4.
00

38
 e

 c
ód

ig
o 

D
4A

65
F

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IL

LI
A

N
A

 M
A

R
IA

 C
E

R
U

TI
 L

A
S

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

de
 S

an
ta

 C
at

ar
in

a 
- 5

01
05

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

02
/2

01
8 

às
 1

7:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

03
02

55
44

22
01

88
24

00
38

.

fls. 10



A Empresa tem dívidas trabalhistas embora de valor não 
substancial, e pretende no prazo indicado no plano de recuperação pagar seu passivo financeiro, 
que é o mais representativo frente aos demais.  

A requerente preenche os requisitos de ordem legal e processual 
para que seja seu pedido acolhido, pois tem condições de cumprir com o plano estabelecido, 
mantendo assim sua estrutura operacional na busca de resultados que possam satisfazer em 
menor tempo todas as obrigações financeiras.  

Atendidos estão todos os critérios, objetivos e finalidades da norma 
legal, a bem de uma estrutura organizada que tem receitas de atividade, centrada na indústria e 
comercialização de bens que ela mesmo produz, para diversos segmentos merecendo de parte do 
judiciário apoio na sua preservação, pois vai propiciar a manutenção de dezenas de empregos 
diretos e indiretos, de modo a minimizar também eventuais sacrifícios de todos os credores. 

 

A requerente depois de expor circunstanciadamente as razões do 
pedido, como as causas geradoras de sua crise financeira, e porque deve continuar suas 
atividades, cumpre com as exigências do artigo 51, instruindo o pedido com:   

1 – Os balanços gerais e as demonstrações de resultados dos 3 
(três) últimos exercícios sociais: 2015; 2016 e 2017 e:  

2 – As demonstrações patrimoniais e de resultado em balancete 
parcial de 2018, e o especialmente levantado para instruir o pedido, observadas as normas 
contábeis;  

3 - O fluxo de caixa, relatório e sua projeção para os próximos dois 
anos; 

4 - A relação nominal completa dos credores com a indicação do 
endereço de cada um, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando 
sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada 
transação pendente;  

5 – A certidão de regularidade do devedor no Registro Público de 
Empresas, o ato constitutivo atualizado e as alterações posteriores, inclusive de nomeação do atual  
administrador; 

6 - A relação dos bens particulares dos sócios controladores e do 
administrador do devedor; 

7 - Os extratos atualizados das contas bancárias do devedor e de 
suas eventuais aplicações financeiras de qualquer modalidade, inclusive em fundos de 
investimento ou em bolsas de valores, emitidos pelas respectivas instituições financeiras; 
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8 - As certidões dos cartórios de protestos situados na comarca do 
domicílio ou sede do devedor e naquelas onde possui filial; 

9 - A relação, subscrita pelo devedor, de todas as ações judiciais 
em que este figure como parte, ativa e passiva, inclusive as de natureza trabalhista, com a 
estimativa dos respectivos valores demandados. 

Em sucinto relatório gerencial do fluxo de caixa, observa-se que 
seu fluxo de caixa com o faturamento em queda não comporta resultados que o tornam positivo, 
razão da necessidade de alguma carência no prazo de início da amortização do passivo, ou 
suficiente para manter os pagamentos na forma originalmente pactuada.  

Essa queda de faturamento e de rentabilidade torna necessário 
tempo suficiente para adaptar-se ao tamanho do mercado, o que não significa que tenha de manter 
o mesmo nível das receitas, mas o percentual de resultados sobre esse faturamento que é o que 
vai ditar as condições do plano de recuperação, seus valores e prazos de amortização. 

  

REQUERIMENTO FINAL: 

Feita a exposição pormenorizada dos fatos geradores e 
autorizadores do pedido, e mediante a juntada de todos os documentos antes relacionados, que 
dão cumprimento aos requisitos e pressupostos exigidos, vem respeitosamente a presença desse 
E. Juízo para requerer: 

 1 – O deferimento na forma o Artigo 52 da Lei n.° 11.101/2005, 
do PROCESSAMENTO DO PRESENTE PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL e prazo de 10 (dez 
dias) para complementar e suprir eventual deficiência com juntada de documentos que não 
possam ser anexados desde logo: 

2 – Que lhe seja deferido o prazo legal de 60 (sessenta) dias para 
apresentação do plano de recuperação, conforme Artigo 53, da Lei n.° 11.101/2.005; 

3 – Seja determinada a suspensão das ações e execuções, que 
porventura tiverem sido ajuizadas contra a Requerente e sócios solidários, assim como a 
suspensão dos efeitos de quaisquer protestos de títulos e obrigações relativas a credores sujeitos 
ao presente procedimento se já efetivados e se abstenham de promover novos protestos dada a 
inocuidade da medida e o reconhecido desgaste que isso traz para a desenvolvimento da atividade 
comercial. 

“... a razão de ser da norma que determina a pausa momentânea 
das ações e execuções - stay period - na recuperação judicial é a de permitir que o devedor em 
crise consiga negociar, de forma conjunta, com todos os credores (plano de recuperação) e, ao 
mesmo tempo, preservar o patrimônio do empreendimento, o qual se verá liberto, por um lapso de 
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tempo, de eventuais constrições de bens imprescindíveis à continuidade da atividade empresarial, 
impedindo o seu fatiamento, além de afastar o risco da falência.  

Todavia, coisa diversa ocorre na segunda fase, com a aprovação do 
plano e a posterior homologação (concessão) pelo juízo competente, em que não se aplicam os 
dispositivos legais referentes à suspensão das execuções individuais (arts. 6º, caput, e 52 da Lei 
11.101/2005).  

 

Diferentemente da primeira fase, em que as ações são suspensas, 
a aprovação do plano opera novação dos créditos e a decisão homologatória constitui, ela própria, 
novo título executivo judicial, nos termos do que dispõe o art. 59, caput e § 1º, da Lei 11.101/2005.  

 

4 – A nomeação de administrador judicial e expedição de editais 
para publicidade do pedido; 

 

Requer sejam oficiados aos cartórios de protestos, e aos órgãos de 
registros de anotações cadastrais, SERASA, SPC OU SPCP, e CADIN para que se abstenham de 
informar restrições quanto à dívidas que fazem parte da inclusa relação de credores, sejam eles 
com ou sem garantias, tudo visando que a recuperanda possa dar viabilidade e continuidade às 
suas atividades. 

 

Pede-se ainda, a ser apreciada como TUTELA ANTECIPADA a 
ordem judicial para que a empresa de fornecimento de Energia Elétrica, CELESC – Centrais 
Elétricas de Santa Catarina, que tem sua agência local nesta cidade, se abstenha de efetuar o 
corte no fornecimento de energia elétrica incorridos antes da distribuição do pedido, posto que tal 
fornecimento é de suma importância para a continuidade das atividades industriais, e tendo em 
vista que os créditos estão contemplados na listagem de credores. 

 

Cuida-se se serviço público essencial, de modo que não pode sofrer 
solução de continuidade e justificado em razão de que a paralisação pode trazer mais prejuízos, 
sem que tal possa acarretar ônus insuportável de parte da fornecedora, relevando que o pagamento 
de eventual saldo em aberto será previsto no plano de recuperação a ser votado pela Assembleia 
Geral de Credores. 
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Requer finalmente, com a apresentação do plano de recuperação 
judicial seja ele homologado judicialmente com a decisão em definitivo do pedido nos termos do 
artigo 58 da Lei n.º 11.101/2005.  

 

Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas. 

Declara que todos os documentos que são exibidos em cópia são 
extraídos de livros e documentos e são autênticos. 

 Dá à causa para efeitos fiscais e de alçada o valor de R$50.000,00 
(cinquenta mil reais).  

 
Termos em que 
Pede deferimento 
Joinville, 14 de Fevereiro de 2018.. 

ADELCIO CERUTI 
OAB-PR. 5643 
OAB-SC. 39604-A 
  
LILLIANA MARIA CERUTI LASS 
OAB-PR. 21472 
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